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EDITAL Nº 05/2019/UGF 
Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI 

Unidade Gestora do Fundo Paraná – UGF 
Programa Universidade sem Fronteiras – USF 

                                  
 

 
O Superintendente de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, no uso das suas atribuições legais, torna 
público o pedido da UNILA para a exclusão de sua Proposta aprovada nº 233, denominada “Palavras e 
construção social: Alfabetização em acampamento do MST em São Miguel do Iguaçu”, sob a 
Coordenação de Victoria Inés Darling. 
Em substituição, fica aprovada a Proposta nº 267, denominada “Assistência à saúde da população das 
Ilhas do Litoral Paranaense para realização de cirurgias ambulatoriais”, da UFPR, sob a Coordenação de 
Silvania Klug Pimentel. 
 
Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todas as demais disposições relativas ao EDITAL Nº 
05/2019/UGF não alteradas pelo presente. 
 

Curitiba, 15 de julho de 2020. 

 
 

ALDO NELSON BONA 
Superintendente de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI 


